
 
PÁGINA 8 

Em 22 de fevereiro de 2.005, foi submetida à deliberação das Colendas 
Câmaras Reunidas a seguinte proposta de súmula: 

 
SÚMULA 07 – Até a vigência da Emenda Constitucional nº 33/2001, não incide o 

ICMS na importação de bens por pessoa física ou jurídica que não seja 
contribuinte do imposto. 

 
Solicitada vista dos autos pelo I. Juiz Fernando Moraes Sallaberry, a 

matéria veio de ser apreciada em sessão realizada em 31 de março de 2.005.  
Votaram favoravelmente à proposta de súmula os seguintes Juizes: 
 

 
ELIANA MARIA BARBIERI BERTACHINI 
PEDRO GUILERME ACCORSI LUNARDELLI 
ARGOS CAMPOS RIBEIRO SIMÕES 
GIANPAULO CAMILO DRINGELI 
PAULO A. FERNANDES CAMPILONGO 
CARLOS EDUARDO DUPRAT 
JOSÉ EDUARDO MONTEIRO DE BARROS 
VIRGÍLIO DE NATAL ROSSI 
ANTONIO AUGUSTO SILVA PEREIRA DE 
CARVALHO 
BRÁULIO DA SILVA FILHO 
EGLE PRNDINI MACIOTTA 
FÁBIO HENRIQUE BORDINI CRUZ 
JOSÉ PAULO NEVES 
NATAL CÂNDICO FRANZINI FILHO 
OSVALDO SANTOS DE CARVALHO 
HELDER KANAMARU 

CARLOS A. DOMENEGHETTI BADIA 
ROBERTO MATEUS ORDINE 
ARMANDO CAETANO FERNANDES 
ALMEIDA 
PASQUAL TOTARO 
FABIO HENRIQUE GALINARI BERTOLUCCI 
ADERMIR RAMOS DA SILVA 
WAGNER PECHI 
HÉLIO RUBENS MENEGUELO LÔBO 
LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
CELSO ALVES FEITOSA 
JOÃO CARCELES 
NEWTON DESSICO 
SÉRGIO APROBATO MACHADO 
RENATA ESTEVES DE ALMEIDA 
ANDRETTO 
JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
FUAD ACHCAR JUNIOR 

 
1. Em síntese, de um total de 48 (quarenta e oito) Juizes que integram as C. Câmaras 

Reunidas, encontravam-se presentes à sessão 41 (quarenta e um) Juizes, conforme 
cópia da lista de presença em anexo, sendo que 32 (trinta e dois) aprovaram a proposta 
de súmula; 04 (quatro) aprovaram, mas estabelecendo uma condição e 05 (cinco) 
votaram pela não aprovação. 

2. Em assim sendo, acolhida a proposta de súmula sem qualquer condição por 32 (trinta e 
dois) Juizes, ou seja, por 2/3 (dois terços) do número total de Juizes que integram as 
Câmaras Reunidas, restou satisfeito o quorum exigido pelo caput do artigo 39, da Lei nº 
10.941, de 25 de outubro de 2.001. 

3. Em prosseguimento, e nos termos do § 4º, do artigo 108, do Regimento Interno do 
Tribunal de Impostos e Taxas, referendado pela Resolução SF – 37, de 16 de outubro 
de 2.002, DETERMINO ao Núcleo de Comunicações: 

4. Seu registro integral, em livro especial, em ordem numérica; 
5. Sua inserção em arquivos de súmulas em ordem alfabética, com base em palavra ou 

expressão designativa do tema sumulado; 
6. Publicação, no Diário Oficial do Estado, do decidido pela súmula; 
7. Averbação nos registros de que tratam os itens 1 e 2, nos casos de revisão ou de 

cancelamento; 
8. Fornecimento de cópia da publicação aos Juizes, à Representação Fiscal e às 

Delegacias Tributárias de Julgamento. 
9. Por fim, nos termos do artigo 109, do Regimento Interno deste Tribunal, a simples 

citação do número da súmula dispensará de outras fundamentações a decisão da 
matéria em grau de defesa ou de recurso.  
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ANO XXXII 
  
  

Nº 385 
 

12 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

SÚMULA 007/2005  
 

ASSUNTO: Proposta de súmula de jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal de Impostos e 
Taxas.  

 

TEMA: Não incidência do ICMS na importação de bens, por não contribuinte, anteriormente à 
Emenda Constitucional nº 33/2001. 
O enunciado original da Súmula 660 do Egrégio Supremo Tribunal Federal é este: “Não incide ICMS na 
importação de bens por pessoa física ou jurídica que não seja contribuinte do imposto.” Esta decisão foi 
proferida no dia 24/09/2003 e foi publicada na página 03 do Diário de Justiça de 09/10/2003. 
Esta súmula foi proferida sob égide da redação original da alínea “a”, do inciso IX, do § 2º, do art. 
155 da Constituição Federal, o qual prescrevia que o ICMS incidirá também “sobre a entrada de 
mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo 
do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço;” 
Contudo, a Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, alterou o enunciado desse 
inciso, o qual passou a ter a seguinte redação: 
 

Art. 155. (...) 
§ 2º – O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: 
IX – incidirá também: 
a. sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda 
que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como 
sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio 
ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
Conseqüentemente, na sessão de julgamento do dia 26/11/2003, o Plenário do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal acolheu sugestão dos Eminentes Ministros Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence e 
deliberou alterar a redação do enunciado da súmula 660, para que passasse a vigorar nos 
seguintes termos: 


